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LEI MUNICIPAL Nº 2.305/2017 
(Dispõe sobre o Plano Plurianual de governo do Município, para o 

período de 2018/2021) 
 

RAIMUNDO NONATO DE ABREU SOBRINHO, Prefeito 

Municipal de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Egrégia 

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

    Art. 1º - Esta lei institui o Plano Plurianual para o quadriênio 2018/2021, 

em cumprimento ao disposto no art.165, parágrafo 1º, da Constituição Federal, estabelecendo, 

para o período, os programas com seus respectivos objetivos, indicadores e montantes de 

recursos a serem aplicados em despesas de capital e outras delas decorrentes e nas despesas de 

duração continuada, constituído pelos anexos desta Lei, será executado nos termos da lei de 

diretrizes orçamentárias de cada exercício e de cada orçamento anual. 
 

    Art. 2º  - A programação constante no PPA deverá ser financiada pelos 

recursos oriundos do Tesouro Municipal, das Operações de Crédito Internas e Externas, das 

Transferências Constitucionais, Legais e Voluntárias da União e do Estado e, subsidiariamente, 

das parcerias implementadas com outros Municípios e com a iniciativa privada. 

    § 1º - Os valores financeiros constantes nos anexos e nas tabelas desta 

Lei são referenciais e não constituem limite para a programação da despesa na Lei Orçamentária 

Anual, que deverá obedecer os parâmetros fixados pela Lei de Diretrizes  Orçamentárias  e  as 

receitas  previstas, consoante a legislação tributária em vigor à época. 

    Art. 3º - Para efeitos desta Lei, entende-se por: 

I – programa - o instrumento de organização da atuação governamental, que articula  um 

conjunto de ações que concorrem para um objetivo comum preestabelecido, mensurado  por 

indicadores, visando à solução de um problema ou ao atendimento de uma necessidade ou 

demanda da sociedade; 

II - programa finalístico - aquele que resulta em bens ou serviços ofertados diretamente 

à sociedade; 

III - programa de apoio administrativo - aquele que engloba ações de natureza 

tipicamente administrativa que, embora colaborem para a consecução dos objetivos dos demais 

programas, não têm suas despesas passíveis de apropriação àqueles programas; 

IV – ação - o conjunto de operações cujos produtos contribuem para os objetivos do 

programa; 

V – produto - bem ou serviço que resulta da ação, destinado ao público-alvo; 

VI – meta - quantidade de produto que se deseja obter em determinado horizonte 

temporal, expressa na unidade de medida adotada. 

 

    Art. 4º -  O plano plurianual de governo foi elaborado observando as 

seguintes diretrizes para a ação do Governo Municipal: 
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I – garantir o direito ao acesso a programas de habitação à população de baixa renda; 

II – garantir aos alunos das escolas municipais melhores condições de ensino; 

III – criar condições para o desenvolvimento socioeconômico do Município, inclusive 

com o objetivo de aumentar o nível de empregos e melhorar a distribuição de renda; 

IV – realizar campanhas para a solução de problemas sociais de natureza temporária, 

cíclica ou intermitente, que possam ser debelados ou erradicados por esse meio; 

V – integrar a área rural e certas áreas periféricas, ainda à margem de melhoramentos 

urbanos; 

VI – integrar os programas municipais com os do Estado e os do Governo Federal; 

VII – intensificar as relações com os Municipais vizinhos, a fim de se dar solução 

conjunta a problemas comuns; 

VIII – garantir aos munícipes o acesso a saúde e melhorias nas condições da rede de 

saúde do município. 
 

   Art. 5º - A alteração e a exclusão de programas constantes desta lei ou 

a inclusão de novos programas serão propostas pelo Poder Executivo, por meio de projeto de 

lei específico. 

      Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a introduzir modificações, no 

presente Plano Plurianual, no que respeitar aos Objetivos, às Ações e as Metas programadas 

para o período abrangido, nos casos de: 
 

I-  Alteração de indicadores de programas; 

II- inclusão, exclusão ou alteração de ações e respectivas metas, exclusivamente nos casos em 

que tais modificações não envolvam aumento nos recursos orçamentários; 

III- aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas, a fim de compatibilizar a despesa 

orçada com a receita estimada a cada exercício de forma a assegurar o permanente equilíbrio 

das contas públicas. 
 

     Art. 7º - As prioridades da Administração Municipal em cada exercício 

serão extraídas dos Anexos desta Lei. 
 

    Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
  

   Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres, MT, aos 20 dias do 

mês de dezembro do ano de 2017. 
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